






ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Rua Tenente Antônio Pontes, nº 51. Ponta de Matos Cabedelo/PB
CEP: 58100-645 Telefone: (83) 3206-0516
semapa.cabedelo@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente termo consiste em uma aquisição de um bem, no caso, uma máquina trituradora.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a necessidade do referido procedimento, visando a manutenção da Unidade de Triagem de 

Recicláveis -UTR 01 Cabedelo

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 AC

TRITURADOR DE COCO VERDE, COCO SECO, 
PALHA DE COQUEIRO, PEDÚNCULO, TRONCO DE 
BANANEIRA, PALHAS DE PALMEIRAS E GALHOS. 
EM REBOQUE RODOVIÁRIO LICENCIADO E 
EMPLACADO, COMBASE PARA MOTOR DIESEL DE 
16.5 CV COM BATERIA E PROLONGADOR, 
ESTRUTURA TODA EM CHAPAS DE AÇO 
REFORÇADO, COM ROLAMENTOS AUTO 
COMPENSADOS EM MANCAIS EXTERNOS E 
BIPARTIDOS PARA FACILITAR A MANUTENÇÃO, 
TRATAMENTOS SUPERFICIAL E BANHOS, 
DESEGRAXANTES, FOSFATILIZANTES EPOXI EM 
PÓ, 4(QUATRO) LÂMINAS CAPAZES DE TRITURAR 
GALHOS VERDES COM DIÂMETRO DE ATÉ 80MM, 
COM 1 (UM) JOGO DE LÂMINAS EXTRA.

1 1

48.715,00 48.715,00

4. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1. O objeto deste termo de referência deverá ser entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, 

risco e expensas, na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizada na Rua Tenente Antônio

Pontes, nº 51. Ponta de Matos Cabedelo/PB, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 14h00min.
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5. DOS PRAZOS

5.1. O prazo para execução do objeto da licitação deverá ser até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024.

5.2. O fornecimento se dará através de entrega única, por meio de ordem de fornecimento emitida pela 

Secretaria de Meio Ambiente.

5.3. O prazo para entrega do objeto da licitado será de até 07 (sete) dias úteis, contados da solicitação feita 

pela Secretaria de Meio Ambiente, através de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de fornecimento.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.5. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 

atender(em) à(s) especificação(ões) deste termo de referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 

Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega 

do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da solicitação de troca.

5.6. O objeto será recebido conforme os critérios estabelecidos no art. 140 da Lei n° 14.133/2021 c/c 

Decreto Municipal nº 17/2023, da seguinte forma:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.9. Ressalta-se que o objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato, e que o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo contratante, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemento 

e demais normas estabelecidas no art. 141 da Lei 14.133/2021.

7. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REAJUSTE E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

7.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, se comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

7.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 

deverá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021 caberá, à Contratada:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/21;

b) Nos termos do art. 120, da Lei 14.133/21, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
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do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Manter constante e permanente vigilância sobre os serviços, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 

obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos;

d) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei 14.133/21 e demais normas 

legais pertinentes;

e) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e 

na sua proposta, obedecidos aos critérios predeterminados;

f) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação;

g) Prestar todos os esclarecimentos necessários à contratante quando forem solicitados.

9. PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

9.1. O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 104 

e seguintes da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela contratada;

A contratante obriga-se a:

Exercer a fiscalização dos fornecimentos.

Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso às 

suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os 

empregados da contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato; e

Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas referentes à contratação têm como fonte Recursos Livres (Ordinários), do Fundo 

Ecológico, ou seja, Fundo Municipal do Meio Ambiente -FMMA, da Unidade Orçamentária da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente de Cabedelo-PB.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

11.2. O responsável pela fiscalização do contrato será desta Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 

Cabedelo-PB;

12. DAS PENALIDADES

12.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 156 e 162 da Lei 14.133/21, e ao 

pagamento de multa nos seguintes termos:

I Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um 
por cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço;

II Pela recusa em efetuar o fornecimento/serviços, caracterizado em dez dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço;

III Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por 
cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido;

IV Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a 
prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;

V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.
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12.2. As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis.

12.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei.

12.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

12.5. O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Receita Municipal ou Finanças 
deste Município, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade.

12.6. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

12.7. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito;
b) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, Inc. IV da Lei 14.133/21 e demais 

normas legais pertinentes.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-PB, como 

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do Contrato.

13.2. Nos termos do Art. 146 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização 

de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade 

com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

13.3. A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer tempo ou 

suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos produtos já entregues 

ou dos serviços prestados.
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13.4. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Cabedelo-PB 

ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, 

isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

13.5. A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada 

na licitação.

13.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do 

objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

Cabedelo-PB, 25 de Julho de 2024

Francisco Pereira Urtiga
Secretário Municipal de Meio Ambiente
















